
 

Página 1 de 19 
 

São Paulo, 28 de março de 2022. 
 

 
CONCORRÊNCIA Nº 13459/2022 
ABERTURA: DIA 11 DE ABRIL DE 2022 – ÀS 10H00 
OBJETO: “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DOS SISTEMAS DE VÍDEO E SONORIZAÇÃO AMBIENTE DO 
CENTRO UNIVERSITÁRIO SENAC – SANTO AMARO”. 

 

 
CARTA ERRATA I 

 

 
Comunicamos as seguintes alterações no Edital:  
 

 

1. ALTERAÇÃO DO ANEXO V DO EDITAL: 
 
 

ONDE SE-LÊ: 
 

MODELO ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 
CONCORRÊNCIA Nº 13459/2022 

 
 
(Nome da Pessoa Jurídica), por seu representante legal Sr(a). (nome 

completo e qualificação), empresa interessada em participar do processo 

licitatório acima mencionado do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - 

Senac, Administração Regional no Estado de São Paulo, DECLARA que conhece o 

local de prestação do serviço e as condições de trabalho do Grande Hotel São 

Pedro e Centro Universitário Senac Águas de São Pedro. 

Localidade, dia, mês e ano. 

Assinatura 

(Identificação do representante legal da empresa ou do credenciado). 
 

 
 

PROTOCOLO DO SENAC 
 

   DATA ____/______/______ 
 

NOME LEGÍVEL DO FUNCIONÁRIO DO SENAC  
 
       ________________________________________ 
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LEIA-SE: 
 

MODELO ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

CONCORRÊNCIA Nº 13459/2022 
 
 
(Nome da Pessoa Jurídica), por seu representante legal Sr(a). (nome 

completo e qualificação), empresa interessada em participar do processo 

licitatório acima mencionado do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - 

Senac, Administração Regional no Estado de São Paulo, DECLARA que conhece o 

local de prestação do serviço e as condições de trabalho do Centro Universitário 

Senac – Santo Amaro. 

 

Localidade, dia, mês e ano. 

 

Assinatura 

(Identificação do representante legal da empresa ou do credenciado). 
 

 
 
 

PROTOCOLO DO SENAC 
 

   DATA ____/______/______ 
 

NOME LEGÍVEL DO FUNCIONÁRIO DO SENAC  
 
       ________________________________________ 
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2. ALTERAÇÃO DA MINUTA CONTRATUAL DO ANEXO VII DO EDITAL: 

 

ONDE SE LÊ: 

 
CONCORRÊNCIA Nº 13459/2022 

MODELO ANEXO VII 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – Senac, Administração 
Regional no Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob nº 03.709.814/0001-98, 
com sede nesta Capital, na Rua Dr. Vila Nova, 228, 7º andar, por meio de seu 
Centro Universitário Senac – Campus ______________, inscrito no CNPJ sob nº 
03.709.814/xxxx-xx, situado no Município de __________, Estado de São Paulo, 
na ____________, xxx, a seguir denominado simplesmente “Senac”, neste ato 
representado pelo(a) Sr(a). _____________________, portador(a) da Cédula de 
Identidade RG nº xx.xxx.xxx e inscrito(a) no CPF sob nº xxx.xxx.xxx-xx, e 
Xxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob nº xxx.xxx.xxx/xxxx-xx, situada no 
Município de __________, Estado de São Paulo, na 
_________________________, xxx, a seguir denominada simplesmente 
“Contratada”, neste ato representada pelo(a) Sr(a). ___________________, 
portador(a) da Cédula de Identidade RG nº xx.xxx.xxx e inscrito(a) no CPF sob 
nº xxx.xxx.xxx-xx,  têm entre si justo e acordado o presente Contrato de 
Prestação de Serviços, a seguir denominado simplesmente “Contrato”, que se 
regerá pelas cláusulas e condições seguintes:  
 
1. Constitui objeto deste Contrato a prestação dos serviços de _________ 
(“Serviços”) pela Contratada, conforme discriminado na Proposta nº ______, 
datada de __/__/20__, a seguir denominada simplesmente “Anexo C”, e nos 
demais Anexos abaixo relacionados, que, rubricados pelas Partes, integram o 
presente Contrato: 
 
Anexo A – Escopo dos Serviços 
Anexo B – Relação de Equipamentos 
Anexo C - Proposta Comercial, datada de ______  
 
2. A Contratada declara, sob pena de rescisão contratual, que não possui 
titulares ou sócios que tenham sido empregados do Senac ou trabalhadores sem 
vínculo empregatício que tenham prestado serviços ao Senac nos últimos 18 
(dezoito) meses decorridos desde sua rescisão ou término do contrato de 
trabalho ou de prestação de serviços, exceto se referidos titulares ou sócios 
forem aposentados. 
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3. A Contratada declara estar ciente de que o empregado demitido pelo Senac 
não poderá prestar serviços a este na qualidade de empregado da Contratada 
antes de decorridos 18 (dezoito) meses da rescisão ou término do seu contrato 
de trabalho. 
 
4. A Contratada é responsável pelo pessoal que utilizar na execução dos 
Serviços, respondendo integralmente por todos os respectivos atos e encargos, 
pelo que exime o Senac de qualquer responsabilidade caso este seja demandado 
de forma principal ou subsidiária e concorda, desde já, com sua denunciação à 
lide ou a indenizar o Senac regressivamente, se for o caso, arcando com todas 
as despesas e encargos oriundos de eventuais demandas cíveis e/ou trabalhistas, 
caso seu pedido expresso na defesa de exclusão do Senac da lide não obtenha 
êxito. 
 
5. As Partes reconhecem e declaram que a celebração do presente Contrato não 
estabelece qualquer vínculo empregatício ou outro vínculo de qualquer natureza 
entre o Senac e a Contratada e/ou seus representantes, prepostos e 
empregados. 
 
6. A Contratada é responsável pela conduta moral e profissional de seus 
representantes, prepostos e empregados e quando estes, em razão da execução 
dos Serviços, ingressarem nas dependências do Senac, deverão obedecer 
rigorosamente às normas que regulamentam as condições de segurança no 
trabalho e de movimentação de pessoas e acessos que orientam a permanência 
de terceiros nas instalações do Senac, obrigando-se a deixarem o local se, a 
juízo do Senac, forem considerados inconvenientes ou inaptos para o exercício 
da função. 
 
7. A Contratada responderá por eventuais danos causados por seus 
representantes, prepostos e empregados aos bens do Senac e/ou de terceiros. 
 
8. Caso os representantes, prepostos e empregados da Contratada utilizem 
equipamentos de sua propriedade e/ou de propriedade da Contratada para a 
prestação dos Serviços, deverão encaminhar ao Senac, com até 48 (quarenta e 
oito) horas de antecedência ao início da execução dos Serviços, uma lista 
contendo a relação discriminada dos equipamentos, informando as respectivas 
quantidades, marcas e números de série. 
 
Parágrafo único: A responsabilidade do Senac pela guarda dos equipamentos 
referenciados acima ficará restrita ao(s) período(s) em que eles estiverem dentro 
de suas dependências. 
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9. Pela prestação dos Serviços, o Senac pagará à Contratada o valor mensal de 
R$_______ (____________________). O pagamento será efetuado no dia 15 
(quinze) de cada mês, considerando os serviços efetivamente prestados até o dia 
anterior à data da emissão da nota fiscal correspondente (mês de competência), 
por meio de boleto bancário. 
 
§ 1º A Contratada deverá apresentar ao Senac a nota fiscal no prazo de 15 
(quinze) dias antes do vencimento, visando ao atendimento da legislação 
aplicável em vigor. 
 

§ 2º A não efetivação do pagamento na forma e no prazo estabelecidos no 
presente Contrato implicará na incidência de multa de 2% (dois por cento) do 
valor devido. Se o atraso for superior a 30 (trinta) dias, incidirão também juros 
de 6% (seis por cento) ao ano, calculados “pro-rata-mês”, bem como atualização 
monetária pelo IGP-M/FGV calculada “pro-rata-die” até a data de seu efetivo 
pagamento. 

 

§ 3º O Senac poderá reter o(s) pagamento(s) previsto(s) no caput da Cláusula 9 
(nove) do presente Contrato nas seguintes hipóteses: (i) se a Contratada não 
encaminhar as notas fiscais para o endereço correto e em tempo hábil, conforme 
disposto no Parágrafo Primeiro desta cláusula; (ii) se a Contratada deixar de 
apresentar os documentos exigidos neste Contrato ou nele sejam constatadas 
quaisquer irregularidades; (iii) se houver erro de faturamento ou divergência de 
valor; (iv) se a Contratada fornecer Serviços irregulares; (v) para cobrir as 
obrigações previdenciárias e trabalhistas incidentes na execução dos Serviços 
e/ou em eventuais Reclamações Trabalhistas; ou (vi) se existirem pendências de 
responsabilidade da Contratada. 

 
10. O valor estabelecido no caput da Cláusula 9 (nove) permanecerá inalterado 
pelo prazo de 12 (doze) meses contados da assinatura do presente Contrato, 
podendo ser reajustado após esse prazo por meio de termo de aditamento, no 
qual constará o índice acordado entre as Partes dentre os oficiais vigentes no 
Brasil. 
 
§ 1º O índice acordado para o primeiro reajuste será o mesmo para toda a 
vigência contratual, salvo se ocorrer a sua extinção, quando então as Partes 
poderão acordar outro índice para substituí-lo. 
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§ 2º Será considerado para a concessão do reajuste a variação do índice 
acordado apurada nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao mês de solicitação 
do reajuste feita pela Contratada. 
 
11. O valor estabelecido no caput da Cláusula 9 (nove) poderá ser revisto a 
qualquer tempo caso uma das Partes, considerando-se prejudicada, comprove 
inequívoco desequilíbrio econômico-financeiro que torne inviável a relação 
contratual. 
 
12. Todos os encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de acidente 
do trabalho correrão por conta da Contratada, nenhuma responsabilidade 
cabendo ao Senac. 
 
Parágrafo único: Eventuais retenções na fonte de referidos encargos serão 
realizadas pelo Senac, na forma da legislação em vigor. 
 
13. Estão incluídas no valor do presente Contrato todas as despesas decorrentes 
da execução dos Serviços.  

 

14. A Contratada compromete-se, por si, por seus representantes, prepostos, 
empregados e/ou por terceiros, a não divulgar ou utilizar quaisquer informações 
ou dados confidenciais fornecidos pelo Senac ou sobre os quais vier a ter acesso, 
sem prévia autorização, por escrito, do Senac, sob pena de responder civil e 
criminalmente por tais atos. 

 

§ 1º A Contratada declara, desde já, ter conhecimento de que o Senac poderá 
divulgar as informações do presente Contrato no Portal da Transparência Senac 
(www.sp.senac.br/transparencia) nos termos exigidos no referido site. 

 

§ 2º Apenas serão legítimos como motivos de exceção à obrigatoriedade de sigilo 
e confidencialidade a ocorrência das seguintes hipóteses: 
 

a) se as informações ou dados confidenciais já forem de domínio público 
anteriormente ao recebimento destes ou que tenham de alguma outra 
forma se tornado públicos após o seu recebimento pela Contratada. 
Serão considerados "de domínio público" ou tornados públicos as 
informações ou dados que tiverem sido obtidos pela Contratada, de 
forma legal e legítima, de outra fonte que não seja o Senac, desde que 
referida fonte não tenha assumido, direta ou indiretamente, obrigações 

http://www.sp.senac.br/transparencia
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de confidencialidade relativas a tais informações ou dados confidenciais 
perante o Senac, bem como não tenha obtido tais informações ou dados 
confidenciais de outras pessoas físicas ou jurídicas que tenham assumido 
obrigações de confidencialidade perante o Senac; 

 
b) se as informações ou dados confidenciais já forem, comprovadamente, de 

conhecimento da Contratada anteriormente à sua divulgação pelo 
Senac; 

 
c) quando houver prévia e expressa anuência do Senac quanto à liberação 

da obrigação de sigilo e confidencialidade; 
 
d) se as informações ou dados confidenciais do Senac e do presente 

Contrato tiverem de ser divulgados em razão de cumprimento de lei, 
determinação judicial ou de órgão competente fiscalizador das atividades 
desenvolvidas pelo Senac, sendo que, em qualquer hipótese, a 
Contratada se obriga a notificar, de imediato e por escrito, o Senac, 
informando sobre tal exigência de divulgação e a cooperar, às suas 
expensas, com o Senac, de forma a permitir que este, se for do seu 
interesse, (i) busque os remédios judiciais ou extrajudiciais cabíveis para 
evitar e/ou restringir a divulgação das informações ou dados 
confidenciais, (ii) consulte-se com a Contratada com relação às medidas 
a serem tomadas para restringir ou reduzir o escopo da referida 
exigência e/ou (iii) tome quaisquer outras medidas apropriadas para 
evitar a divulgação das informações ou dados confidenciais. Caso a 
Contratada tenha de divulgar quaisquer informações ou dados 
confidenciais nos termos desta alínea, concorda que deverá restringir a 
divulgação àquela parte das informações ou dados confidenciais que for 
estritamente necessário divulgar, bem como envidará seus melhores 
esforços para que a estes seja dispensado tratamento sigiloso; 

 
e) se as informações ou dados confidenciais tiverem sido divulgados pelo 

Senac a terceiros sem obrigações de confidencialidade. 
 
15. A Contratada declara ter tomado conhecimento da PSI - Política de 
Segurança da Informação do Senac por meio dos links 
http://www.sp.senac.br/normaseducacionais  e 
http://www.sp.senac.br/normasadministrativas, comprometendo-se, por si e por 
seus representantes, prepostos e empregados, a cumpri-la e assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer de seus atos em descumprimento aos 
procedimentos, orientações e normas dela constantes.  

http://www.sp.senac.br/normaseducacionais
http://www.sp.senac.br/normasadministrativas/psi_normas_administrativas.pdf
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16. Quando do Contrato resultar acesso, recebimento, processamento, 
transmissão, classificação, transferência ou qualquer outro tratamento de dados 
pessoais, as Partes, por si, seus representantes, prepostos, empregados e/ou 
terceiros, deverão:  
 

(i) Cumprir as normas brasileiras vigentes sobre proteção de dados pessoais, 
em especial a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (“LGPD”), a todo o momento e de forma completa;  

 
(ii) Adotar as medidas de segurança física, técnica e organizacionais 

comercialmente razoáveis e adequadas à natureza das suas atividades e 
risco que se fizerem necessárias para garantir a segurança, 
confidencialidade e integridade de dados pessoais;  

 
(iii) Empregar esforços razoáveis para informar representantes, prepostos, 

empregados e/ou terceiros sobre cuidados e responsabilidades 
resultantes de normas de proteção de dados pessoais, garantindo, ainda, 
que todos que acessem, a qualquer título, dados pessoais sejam 
informados da natureza confidencial dos dados pessoais e cumpram as 
obrigações estabelecidas no Contrato, nesta cláusula e na legislação 
aplicável; 

 
(iv) Assegurar que os dados pessoais sejam corretos e atualizados em todas 

as circunstâncias, enquanto estiverem sob sua custódia ou sob seu 
controle, na medida da capacidade em fazê-lo;  

 
(v) Informar, em até 24 (vinte e quatro) horas, contadas de seu 

conhecimento, a ocorrência de qualquer situação que provoque a 
destruição, perda, alteração, divulgação ou acesso não autorizado a 
dados pessoais, juntamente com informações sobre os dados pessoais 
objeto de violação, quantidade de titulares afetados, consequências da 
violação, medidas de mitigação de riscos e danos, e outras informações 
legalmente exigidas ou razoavelmente solicitadas pela outra Parte;  

 
(vi) Cooperar mutuamente no cumprimento de obrigações referentes ao 

exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e no atendimento a 
eventuais solicitações de autoridades brasileiras, incluindo a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados (“ANPD”), bem como de outras 
obrigações legais aplicáveis;  

 
(vii) Permitir a realização de auditorias e/ou inspeções, diretamente ou por  
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meio de terceiros, para garantir que as obrigações presentes nesta 
cláusula são devidamente cumpridas e/ou fornecer, a pedido do Senac, 
evidências do cumprimento da LGPD e deste Contrato; e  

 
(viii) Não tratar ou de qualquer modo transferir dados pessoais para fora do 

Brasil sem adotar as medidas que garantam o mesmo nível de proteção 
aos dados pessoais estabelecido na legislação brasileira ou decorrente do 
Contrato.  

 
17. A Contratada compromete-se a realizar o tratamento de dados pessoais na 
medida do estritamente necessário para atendimento aos fins do Contrato, 
garantindo que os dados pessoais que compartilhar com o Senac, em 
decorrência do Contrato, foram coletados em conformidade com leis de proteção 
de dados pessoais e podem ser legitimamente transferidos.  
 
18. Cada Parte é integralmente responsável por quaisquer danos, diretos e 
indiretos, incluindo lucros cessantes, danos morais, custos e despesas (incluindo, 
mas não se limitando a, honorários advocatícios cabíveis) decorrentes de ou 
relacionados ao tratamento de dados pessoais causados por culpa e/ou dolo, 
inclusive em decorrência de conduta de representantes, prepostos, funcionários e 
terceiros, estando plenamente assegurado o direito de regresso se a Parte não 
infratora for acionada.  
 
19. Em caso de conflito entre o disposto nesta cláusula e as demais previsões do 
Contrato, prevalece o disposto nesta cláusula quanto ao que diz respeito ao 
tratamento de dados pessoais e eventuais penalidades decorrentes de tal 
tratamento. 
 
20. O presente Contrato vigorará de __/__/20__ a __/__/20__ (60 meses), 
podendo ser denunciado pelas Partes, por escrito, a qualquer momento, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ressalvando-se que, em até 2 (dois) 
dias úteis contados da data da comunicação escrita da denúncia, a Contratada 
procederá à devolução ao Senac do valor dos Serviços que ainda não tiverem 
sido executados se o Senac já tiver efetuado seu pagamento. 
 
21. O presente Contrato será considerado rescindido pelo Senac, de pleno 
direito, sem aviso prévio: (i) se a outra Parte entrar em liquidação voluntária ou 
compulsória, tornar-se insolvente ou falida ou requerer/for requerida sua 
insolvência, recuperação judicial ou extrajudicial ou falência e/ou for 
impedida/proibida de exercer suas atividades; ou (ii) por motivo de força maior 
ou caso fortuito, na medida em que impossibilite total ou parcialmente o  
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cumprimento das obrigações assumidas neste Contrato, ficando o Senac liberado 
do pagamento dos Serviços não executados. 
 
22. A Contratada não poderá ceder ou transferir, parcial ou totalmente, as 
obrigações assumidas no presente Contrato sem a prévia e expressa autorização, 
por escrito, do Senac. Concedida referida autorização, a Contratada continuará 
responsável pelos Serviços contratados. 
 
Parágrafo único: A sucessão contratual será permitida somente em decorrência 
de operações societárias de fusão, cisão ou incorporação realizada pela 
Contratada e, desde que: (i) previamente analisada e consentida pelo Senac, 
considerando eventuais riscos ou prejuízos para o adimplemento contratual; (ii) 
sejam mantidas todas as condições contratuais; e (iii) exista expressa 
concordância do sucessor em assumir a responsabilidade pela execução do 
presente Contrato e receber os créditos dele decorrentes. 
 
23. É vedada a cessão ou transferência parcial ou total de qualquer crédito, bem 
como a emissão, por parte da Contratada, de qualquer título de crédito 
decorrente deste Contrato sem a prévia e expressa autorização, por escrito, do 
Senac. 
 
24. Fica estipulada multa correspondente a 10% (dez por cento) sem prejuízo de 
indenização suplementar pelos danos comprovadamente causados, na qual 
incorrerá a Parte que infringir quaisquer cláusulas deste Contrato, excetuada (i) a 
hipótese de atraso no pagamento, para a qual a penalidade está prevista no 
Parágrafo Segundo da Cláusula 9 (nove) deste instrumento e (ii) eventuais 
penalidades específicas previstas em Anexos relacionadas a execução dos 
Serviços, não limitadas a Níveis Mínimos de Serviço e/ou avaliações, facultando-
se, ainda, à Parte inocente o poder de considerar simultaneamente rescindido o 
presente instrumento, independentemente de qualquer notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial. 
 
25. Os termos e condições deste Contrato somente poderão ser alterados por 
meio de termo de aditamento escrito e (i) de acordo com a vontade das Partes 
ou (ii) em caso de determinação ou nova regulamentação da ANPD relativamente 
às cláusulas que regulam o tratamento de dados pessoais.  
 
26. Caso qualquer cláusula deste Contrato seja considerada nula, no todo ou em 
parte, exigindo a alteração de uma disposição, as demais permanecerão válidas e 
em vigor e as Partes deverão proceder à alteração da cláusula em questão, 
preservando a sua intenção original. 
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27. O fato de as Partes, na vigência do presente Contrato, deixarem de exercer, 
parcial ou totalmente, qualquer direito seu oriundo do presente instrumento, não 
significará nem poderá ser interpretado como renúncia ao aludido direito, sendo 
considerado mera liberalidade. 
 
28. Em caso de conflito, prevalecem as disposições das cláusulas constantes 
deste Contrato sobre o disposto em seus eventuais Anexos, sendo que os termos 
destes serão aplicáveis prioritariamente em caso de ausência de previsão neste 
Contrato. 
 
29. Os subscritores do presente Contrato o fazem na forma dos atos constitutivos 
em vigor da Contratada, declarando, neste ato e sob as penas da lei, que têm 
plenos poderes para tanto. 
 
30. As Partes elegem o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para 
solucionar litígios porventura decorrentes deste Contrato, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem as Partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento 
em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
nomeadas. 
 
____________, __ de ______________ de 20__. 
 
 
Nome do Representante Legal 
Senac 
 
 
Nome do Representante Legal 
Contratada 
 
Testemunhas: 
 
Nome:     Nome: 
RG:     RG: 
CPF:     CPF: 
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LEIA-SE: 
CONCORRÊNCIA Nº 13459/2022 

MODELO ANEXO VII 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – Senac, Administração 
Regional no Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob nº 03.709.814/0001-98, 
com sede nesta Capital, na Rua Dr. Vila Nova, 228, 7º andar, por meio de seu 
Centro Universitário Senac – Campus ______________, inscrito no CNPJ sob nº 
03.709.814/xxxx-xx, situado no Município de __________, Estado de São Paulo, 
na ____________, xxx, a seguir denominado simplesmente “Senac” neste ato 
representado pelo(a) Sr(a). _____________________, portador(a) da Cédula de 
Identidade RG nº xx.xxx.xxx e inscrito(a) no CPF sob nº xxx.xxx.xxx-xx, e 
Xxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob nº xxx.xxx.xxx/xxxx-xx, situada no 
Município de __________, Estado de São Paulo, na 
_________________________, xxx, a seguir denominada simplesmente 
“Contratada”, neste ato representada pelo(a) Sr(a). ___________________, 
portador(a) da Cédula de Identidade RG nº xx.xxx.xxx e inscrito(a) no CPF sob 
nº xxx.xxx.xxx-xx, têm entre si justo e acordado o presente Contrato de 
Prestação de Serviços, a seguir denominado simplesmente “Contrato”, que se 
regerá pelas cláusulas e condições seguintes:  
 
1. Constitui objeto deste Contrato a prestação dos serviços de _________ 
(“Serviços”) pela Contratada, conforme discriminado na Proposta nº ______, 
datada de __/__/20__, a seguir denominada simplesmente “Anexo C”, e nos 
demais Anexos abaixo relacionados, que, rubricados pelas Partes, integram o 
presente Contrato: 
 
Anexo A – Escopo dos Serviços 
Anexo B – Relação de Equipamentos 
Anexo C - Proposta Comercial, datada de ______  
 
2. A Contratada declara, sob pena de rescisão contratual, que não possui 
titulares ou sócios que tenham sido empregados do Senac ou trabalhadores sem 
vínculo empregatício que tenham prestado serviços ao Senac nos últimos 18 
(dezoito) meses decorridos desde sua rescisão ou término do contrato de 
trabalho ou de prestação de serviços, exceto se referidos titulares ou sócios 
forem aposentados. 
 
3. A Contratada declara estar ciente de que o empregado demitido pelo Senac 
não poderá prestar serviços a este na qualidade de empregado da Contratada 
antes de decorridos 18 (dezoito) meses da rescisão ou término do seu contrato 
de trabalho. 
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4. A Contratada é responsável pelo pessoal que utilizar na execução dos 
Serviços, respondendo integralmente por todos os respectivos atos e encargos, 
pelo que exime o Senac de qualquer responsabilidade caso este seja demandado 
de forma principal ou subsidiária e concorda, desde já, com sua denunciação à 
lide ou a indenizar o Senac regressivamente, se for o caso, arcando com todas 
as despesas e encargos oriundos de eventuais demandas cíveis e/ou trabalhistas, 
caso seu pedido expresso na defesa de exclusão do Senac da lide não obtenha 
êxito. 
 
5. As Partes reconhecem e declaram que a celebração do presente Contrato não 
estabelece qualquer vínculo empregatício ou outro vínculo de qualquer natureza 
entre o Senac e a Contratada e/ou seus representantes, prepostos e 
empregados. 
 
6. A Contratada é responsável pela conduta moral e profissional de seus 
representantes, prepostos e empregados e quando estes, em razão da execução 
dos Serviços, ingressarem nas dependências do Senac, deverão obedecer 
rigorosamente às normas que regulamentam as condições de segurança no 
trabalho e de movimentação de pessoas e acessos que orientam a permanência 
de terceiros nas instalações do Senac, obrigando-se a deixarem o local se, a 
juízo do Senac, forem considerados inconvenientes ou inaptos para o exercício 
da função. 
 
7. A Contratada responderá por eventuais danos causados por seus 
representantes, prepostos e empregados aos bens do Senac e/ou de terceiros. 
 
8. Caso os representantes, prepostos e empregados da Contratada utilizem 
equipamentos de sua propriedade e/ou de propriedade da Contratada para a 
prestação dos Serviços, deverão encaminhar ao Senac, com até 48 (quarenta e 
oito) horas de antecedência ao início da execução dos Serviços, uma lista 
contendo a relação discriminada dos equipamentos, informando as respectivas 
quantidades, marcas e números de série. 
 
Parágrafo único: A responsabilidade do Senac pela guarda dos equipamentos 
referenciados acima ficará restrita ao(s) período(s) em que eles estiverem dentro 
de suas dependências. 
 
9. Pela prestação dos Serviços, o Senac pagará à Contratada o valor mensal de 
R$_______ (____________________). O pagamento será efetuado no dia ___ 
(_______) de cada mês, considerando os serviços efetivamente prestados até o  
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dia anterior à data da emissão da nota fiscal correspondente (mês de 
competência), por meio de boleto bancário. 
 
§ 1º A Contratada deverá apresentar ao Senac a nota fiscal no prazo de 15 
(quinze) dias antes do vencimento, visando ao atendimento da legislação 
aplicável em vigor. 
 

§ 2º A não efetivação do pagamento na forma e no prazo estabelecidos no 
presente Contrato implicará na incidência de multa de 2% (dois por cento) do 
valor devido. Se o atraso for superior a 30 (trinta) dias, incidirão também juros 
de 6% (seis por cento) ao ano, calculados “pro-rata-mês”, bem como atualização 
monetária pelo IGP-M/FGV calculada “pro-rata-die” até a data de seu efetivo 
pagamento. 

 

§ 3º O Senac poderá reter o(s) pagamento(s) previsto(s) no caput da Cláusula 9 
(nove) do presente Contrato nas seguintes hipóteses: (i) se a Contratada não 
encaminhar as notas fiscais para o endereço correto e em tempo hábil, conforme 
disposto no Parágrafo Primeiro desta cláusula; (ii) se a Contratada deixar de 
apresentar os documentos exigidos neste Contrato ou nele sejam constatadas 
quaisquer irregularidades; (iii) se houver erro de faturamento ou divergência de 
valor; (iv) se a Contratada fornecer Serviços irregulares; (v) para cobrir as 
obrigações previdenciárias e trabalhistas incidentes na execução dos Serviços 
e/ou em eventuais Reclamações Trabalhistas; ou (vi) se existirem pendências de 
responsabilidade da Contratada. 

 
10. O valor estabelecido no caput da Cláusula 9 (nove) permanecerá inalterado 
pelo prazo de 12 (doze) meses contados da assinatura do presente Contrato, 
podendo ser reajustado após esse prazo por meio de termo de aditamento, no 
qual constará o índice acordado entre as Partes dentre os oficiais vigentes no 
Brasil. 
 
§ 1º O índice acordado para o primeiro reajuste será o mesmo para toda a 
vigência contratual, salvo se ocorrer a sua extinção, quando então as Partes 
poderão acordar outro índice para substituí-lo. 
 
§ 2º Será considerado para a concessão do reajuste a variação do índice 
acordado apurada nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao mês de solicitação 
do reajuste feita pela Contratada. 
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11. O valor estabelecido no caput da Cláusula 9 (nove) poderá ser revisto a 
qualquer tempo caso uma das Partes, considerando-se prejudicada, comprove 
inequívoco desequilíbrio econômico-financeiro que torne inviável a relação 
contratual. 
 
12. Todos os encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de acidente 
do trabalho correrão por conta da Contratada, nenhuma responsabilidade 
cabendo ao Senac. 
 
Parágrafo único: Eventuais retenções na fonte de referidos encargos serão 
realizadas pelo Senac, na forma da legislação em vigor. 
 
13. Estão incluídas no valor do presente Contrato todas as despesas decorrentes 
da execução dos Serviços.  

 

14. A Contratada compromete-se, por si, por seus representantes, prepostos, 
empregados e/ou por terceiros, a não divulgar ou utilizar quaisquer informações 
ou dados confidenciais fornecidos pelo Senac ou sobre os quais vier a ter acesso, 
sem prévia autorização, por escrito, do Senac, sob pena de responder civil e 
criminalmente por tais atos. 

 

§ 1º A Contratada declara, desde já, ter conhecimento de que o Senac poderá 
divulgar as informações do presente Contrato no Portal da Transparência Senac 
(www.sp.senac.br/transparencia) nos termos exigidos no referido site. 

 

§ 2º Apenas serão legítimos como motivos de exceção à obrigatoriedade de sigilo 
e confidencialidade a ocorrência das seguintes hipóteses: 
 

f) se as informações ou dados confidenciais já forem de domínio público 
anteriormente ao recebimento destes ou que tenham de alguma outra 
forma se tornado públicos após o seu recebimento pela Contratada. 
Serão considerados "de domínio público" ou tornados públicos as 
informações ou dados que tiverem sido obtidos pela Contratada, de 
forma legal e legítima, de outra fonte que não seja o Senac, desde que 
referida fonte não tenha assumido, direta ou indiretamente, obrigações 
de confidencialidade relativas a tais informações ou dados confidenciais 
perante o Senac, bem como não tenha obtido tais informações ou dados 
confidenciais de outras pessoas físicas ou jurídicas que tenham assumido 
obrigações de confidencialidade perante o Senac; 

http://www.sp.senac.br/transparencia
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g) se as informações ou dados confidenciais já forem, comprovadamente, de 

conhecimento da Contratada anteriormente à sua divulgação pelo 
Senac; 

 
h) quando houver prévia e expressa anuência do Senac quanto à liberação 

da obrigação de sigilo e confidencialidade; 
 
i) se as informações ou dados confidenciais do Senac e do presente 

Contrato tiverem de ser divulgados em razão de cumprimento de lei, 
determinação judicial ou de órgão competente fiscalizador das atividades 
desenvolvidas pelo Senac, sendo que, em qualquer hipótese, a 
Contratada se obriga a notificar, de imediato e por escrito, o Senac, 
informando sobre tal exigência de divulgação e a cooperar, às suas 
expensas, com o Senac, de forma a permitir que este, se for do seu 
interesse, (i) busque os remédios judiciais ou extrajudiciais cabíveis para 
evitar e/ou restringir a divulgação das informações ou dados 
confidenciais, (ii) consulte-se com a Contratada com relação às medidas 
a serem tomadas para restringir ou reduzir o escopo da referida 
exigência e/ou (iii) tome quaisquer outras medidas apropriadas para 
evitar a divulgação das informações ou dados confidenciais. Caso a 
Contratada tenha de divulgar quaisquer informações ou dados 
confidenciais nos termos desta alínea, concorda que deverá restringir a 
divulgação àquela parte das informações ou dados confidenciais que for 
estritamente necessário divulgar, bem como envidará seus melhores 
esforços para que a estes seja dispensado tratamento sigiloso; 

 
j) se as informações ou dados confidenciais tiverem sido divulgados pelo 

Senac a terceiros sem obrigações de confidencialidade. 
 
15. A Contratada declara ter tomado conhecimento da PSI - Política de 
Segurança da Informação do Senac por meio dos links 
http://www.sp.senac.br/normaseducacionais  e 
http://www.sp.senac.br/normasadministrativas, comprometendo-se, por si e por 
seus representantes, prepostos e empregados, a cumpri-la e assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer de seus atos em descumprimento aos 
procedimentos, orientações e normas dela constantes.  
 
16. As Partes declaram que eventual tratamento de dados pessoais decorrente da 
execução deste Contrato deverá observar a legislação aplicável, em especial a Lei 
nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (“LGPD”), 
comprometendo-se a (i) cumprir as obrigações estabelecidas pela LGPD,  

http://www.sp.senac.br/normaseducacionais
http://www.sp.senac.br/normasadministrativas/psi_normas_administrativas.pdf
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garantindo, inclusive, a origem lícita, a legalidade do tratamento e/ou 
necessidade dos dados pessoais tratados; (ii) adotar medidas razoáveis para 
informar representantes, prepostos, empregados e terceiros sobre cuidados e 
responsabilidades resultantes de normas de proteção de dados pessoais; (iii) 
envidar esforços razoáveis para garantir que os dados pessoais sejam corretos e 
atualizados em todas as circunstâncias enquanto estiverem sob sua custódia ou 
sob seu controle, na medida em que tenha capacidade de fazê-lo; (iv) notificar a 
outra Parte acerca de incidente de segurança da informação relacionado a dados 
pessoais cujo tratamento decorra deste Contrato; e (v) cooperar mutuamente no 
cumprimento de solicitações de titulares e de autoridades, e mitigação de riscos. 
 
Parágrafo único: Cada Parte é integralmente responsável por quaisquer danos 
decorrentes de e/ou relacionados ao tratamento de dados pessoais causados por 
culpa e/ou dolo, inclusive de representantes, prepostos, empregados e/ou 
terceiros, estando plenamente assegurado o direito de regresso se a Parte não 
infratora for acionada. 
 
17. O presente Contrato vigorará de __/__/20__ a __/__/20__ (60 meses), 
podendo ser denunciado pelas Partes, por escrito, a qualquer momento, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ressalvando-se que, em até 2 (dois) 
dias úteis contados da data da comunicação escrita da denúncia, a Contratada 
procederá à devolução ao Senac do valor dos Serviços que ainda não tiverem 
sido executados se o Senac já tiver efetuado seu pagamento. 
 

18. O presente Contrato será considerado rescindido pelo Senac, de pleno 
direito, sem aviso prévio: (i) se a outra Parte entrar em liquidação voluntária ou 
compulsória, tornar-se insolvente ou falida ou requerer/for requerida sua 
insolvência, recuperação judicial ou extrajudicial ou falência e/ou for 
impedida/proibida de exercer suas atividades; ou (ii) por motivo de força maior 
ou caso fortuito, na medida em que impossibilite total ou parcialmente o 
cumprimento das obrigações assumidas neste Contrato, ficando o Senac liberado 
do pagamento dos Serviços não executados. 
19. A Contratada não poderá ceder ou transferir, parcial ou totalmente, as 
obrigações assumidas no presente Contrato sem a prévia e expressa autorização, 
por escrito, do Senac. Concedida referida autorização, a Contratada continuará 
responsável pelos Serviços contratados. 
 
Parágrafo único: A sucessão contratual será permitida somente em decorrência 
de operações societárias de fusão, cisão ou incorporação realizada pela 
Contratada e, desde que: (i) previamente analisada e consentida pelo Senac, 
considerando eventuais riscos ou prejuízos para o adimplemento contratual; (ii)  
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sejam mantidas todas as condições contratuais; e (iii) exista expressa 
concordância do sucessor em assumir a responsabilidade pela execução do 
presente Contrato e receber os créditos dele decorrentes. 
 
20. É vedada a cessão ou transferência parcial ou total de qualquer crédito, bem 
como a emissão, por parte da Contratada, de qualquer título de crédito 
decorrente deste Contrato sem a prévia e expressa autorização, por escrito, do 
Senac. 
 
21. Fica estipulada multa correspondente a 5% (cinco por cento), sem prejuízo 
de indenização suplementar pelos danos comprovadamente causados, na qual 
incorrerá a Parte que infringir quaisquer cláusulas deste Contrato, excetuada (i) a 
hipótese de atraso no pagamento, para a qual a penalidade está prevista no 
Parágrafo Segundo da Cláusula 9 (nove) deste instrumento e (ii) eventuais 
penalidades específicas previstas em Anexos relacionadas a execução dos 
Serviços, não limitadas a Níveis Mínimos de Serviço e/ou avaliações, facultando-
se, ainda, à Parte inocente o poder de considerar simultaneamente rescindido o 
presente instrumento, independentemente de qualquer notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial. 
 
22. Os termos e condições deste Contrato somente poderão ser alterados por 
meio de termo de aditamento escrito e (i) de acordo com a vontade das Partes 
ou (ii) em caso de determinação ou nova regulamentação da Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados (“ANPD”) relativamente às cláusulas que regulam o 
tratamento de dados pessoais.  
 
23. Caso qualquer cláusula deste Contrato seja considerada nula, no todo ou em 
parte, exigindo a alteração de uma disposição, as demais permanecerão válidas e 
em vigor e as Partes deverão proceder à alteração da cláusula em questão, 
preservando a sua intenção original. 
 
24. O fato de as Partes, na vigência do presente Contrato, deixarem de exercer, 
parcial ou totalmente, qualquer direito seu oriundo do presente instrumento, não 
significará nem poderá ser interpretado como renúncia ao aludido direito, sendo 
considerado mera liberalidade. 
 
25. Em caso de conflito, prevalecem as disposições das cláusulas constantes 
deste Contrato sobre o disposto em seus eventuais Anexos, sendo que os termos 
destes serão aplicáveis prioritariamente em caso de ausência de previsão neste 
Contrato. 
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26. Os subscritores do presente Contrato o fazem na forma dos atos constitutivos 
em vigor da Contratada, declarando, neste ato e sob as penas da lei, que têm 
plenos poderes para tanto. 
 
27. As Partes elegem o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para 
solucionar litígios porventura decorrentes deste Contrato, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem as Partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento 
em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
nomeadas. 
 
____________, __ de ______________ de 20__.  
 
 
 
Nome do Representante Legal 
Senac 
 
 
 
Nome do Representante Legal 
Contratada 
 
Testemunhas: 
 
 
Nome:     Nome: 
RG:     RG: 
CPF:     CPF: 
 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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